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INDICAÇÃO 	/ 2025 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 

seguinte medida: 

Que em caráter de urgência, entre em contato com as secretarias 

competentes, solicitando a "COLOCAÇÃO DE PLACAS COM FAIXA El-ARIA  NOS 

PARQUES PARA UTILIZAÇÃO ESPECÍFICA DE CRIANÇAS" 

JUSTIFICATIVA:  

Evitando assim a depredação, visando a segurança das crianças e a utilização 

correta do equipamento/brinquedo. 

Mangaratiba, 

 

de 	/9- 50ST—c)  	de 2025. 

 

Cecilia Ribeiro Cabral 

Vereadora 
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